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SUMÁRIO — PROCESSO C-212/97 

Os artigos 52.° e 58.° do Tratado opõem-se a 
que um Estado-Membro recuse o registo de 
uma sucursal de uma sociedade constituída 
em conformidade com a legislação de outro 
Estado-Membro, no qual tem a sua sede, sem 
aí exercer actividades comerciais, quando a 
sucursal se destina a permitir à sociedade em 
causa exercer toda a sua actividade no Estado 
em que a sucursal será constituída, evitando 
constituir neste uma sociedade e eximindo-se 
assim à aplicação das normas de constituição 
de sociedades que aí são mais rigorosas em 
matéria de liberação de um capital social 
mínimo. Com efeito, sendo o direito de cons
tituir uma sociedade em conformidade com a 
legislação de um Estado-Membro e de criar 
sucursais noutros Estados-Membros inerente 
ao exercício, num mercado único, da liber
dade de estabelecimento garantida pelo Tra
tado, o facto de um nacional de um Estado-
-Membro, que pretenda criar uma sociedade, 
optar por constituí-la num Estado-Membro 
cujas regras de direito das sociedades lhe 

parecem menos rigorosas e criar sucursais 
noutros Estados-Membros não pode consti
tuir, em si, um uso abusivo do direito de esta
belecimento. 

Todavia, esta interpretação não exclui que as 
autoridades do Estado-Membro em causa 
possam tomar qualquer medida adequada para 
prevenir ou sancionar as fraudes, tanto no 
que se refere à própria sociedade, se neces
sário em cooperação com o Estado-Membro 
no qual esta foi constituída, como no que se 
refere aos sócios que se provasse que pre
tendem, na realidade, através da constituição 
de uma sociedade, eximir-se às suas obri
gações perante credores privados ou públicos 
estabelecidos no território do Estado-Membro 
em causa. 
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